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LEI No 2.506, DE 23 DE MARçO DE 2023.

Dispõe sobre; Rêvoga o § 20 do Art. 76 e cria o
§ 2o no Art. 97, embos da Lei. 2.í05, de'14 de
agosto de 20í7, Dispondo sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

ARTIGO ío - Fica revogado o § 2" do Artigo 76 da Lei no. 2.105, de
14 de agosto de 2017, dispondo sobre a estrutura administÍativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

ARTIGO 2'- Fica criado o § 20 do Artigo 97 da Lei no. 2.105, de 14
de agosto de 2017, dispondo sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências, com a seguinte redação:

Art. 97 -.......

"§ 20 - Não se aplica os limites percentuais previstos no caput
dêste aÉigo as chamadas Funções Designadas, criadas por Lei específica, onde
se estabelecêrá os critérios remuneratórios de ecordo com a natureza e
complexidade de cada função."

ARTIGO 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Registre -se e Publi se

2023.

I

DOS
do

Monte Az

^tTos


